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LEI Nº 1536/2026 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de Rondônia, no uso 

de suas atribuições legais, que lhes são conferidas, e na forma do Art. 43, §1º, Inciso 

I da Lei 4.320, de 17/03/1964, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte: 

 

L E I 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Especial 

por anulação de dotação no orçamento vigente no valor de R$ 1.426.001,00 (Um milhão, 

quatrocentos e vinte e seis mil e um reais) para criação de dotação orçamentária nas 

unidades abaixo: 

 

Unidade: 02.02.00 – Secretaria Municipal de Governo  

Função: 04 – Administração  

Subfunção: 122 – Administração Geral 

Programa: 0003 – Apoio Administrativo as Ações de Governo e Gestão                                                                                                                                                                                                                       

Projeto Atividade: 2003 – Man. Das Atividades do Conselho Tutelar  

Elemento: 3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiro a Pessoa Físicas 

Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 1,00 

Elemento de Despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo     

Ficha Orçamentária: 4 - Valor: R$ 3.000,00 

Elemento de Despesas: 3.3.90.14 – Diárias - Civil     

Ficha Orçamentária: 4 - Valor: R$ 2.000,00 

Elemento de Despesas: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Ficha Orçamentária: 4 - Valor: R$ 30.000,00 

Subtotal....................................................................................................................R$ 35.001,00 

 

Unidade: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura   

Função: 12 – Educação  

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 0016 – Direito de Aprender 25%                                                                                                                                                                                                                       

Projeto Atividade: 2025 – Man. Das Atividades da SEMEC MDE 25% 

Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
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Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 356.000,00 

Elemento: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas  

Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 250.000,00 

Elemento: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais  

Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 245.000,00 

Elemento: 3.3.90.46 – Auxilio Alimentação  

Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 114.000,00 

Elemento: 3.3.90.14 – Diárias  

Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 15.000,00 

Elemento: 3.3.90.33 – Passagem e Locomoção  

Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 8.000,00 

Elemento: 3.3.90.30 – Material de Consumo  

Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 180.000,00 

Subtotal...............................................................................................................R$ 1.168.000,00 

 

Unidade: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura   

Função: 12 – Educação  

Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição 

Programa: 0016 – Direito de Aprender 25%                                                                                                                                                                                                                       

Projeto Atividade: – Man. Das Atividades da Merenda Escolar 

Elemento: 3.3.90.30 – Material de Consumo  

Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 200.000,00 

Subtotal..................................................................................................................R$ 200.000,00 

 

Unidade: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura   

Função: 12 – Educação  

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 0016 – Direito de Aprender 25%                                                                                                                                                                                                                       

Projeto Atividade: –Programa de Alfabetização na Idade Certa PROALFA/PAIC 

25% 

Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 15.000,00 

Elemento: 3.3.90.14 – Diárias  

Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 8.000,00 

Subtotal....................................................................................................................R$ 23.000,00 

 

TOTAL................................................................................................................R$ 1.426.001,00  

 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no Art. anterior ficam anulados os 

recursos orçamentários das unidades abaixo: 
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Unidade: 02.01.00 – Gabinete Executivo 

Função: 04 – Administração  

Subfunção: 122 – Administração Geral 

Projeto/Atividade 2002 – Man. Das Atividades do Gabinete do Prefeito  

Elemento de Despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo     

Ficha Orçamentária: 4 - Valor: R$ 5.001,00 

Elemento de Despesas: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Ficha Orçamentária: 19 - Valor: R$ 30.000,00 

Subtotal....................................................................................................................R$ 35.001,00 

 

Unidade: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura   

Função: 12 – Educação  

Subfunção: 365 – Educação Infantil  

Programa: 0016 – Direito de Aprender 25%                                                                                                                                                                                                                       

Projeto Atividade: 2061 - Educação Infantil Creche 25% 

Elemento: 3.3.90.14 – Diárias  

Ficha Orçamentária: 104 - Valor: R$ 7.000,00 

Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Ficha Orçamentária: 108 - Valor: R$ 20.000,00 

Elemento: 3.3.90.46 – Auxilio Alimentação  

Ficha Orçamentária: 109 - Valor: R$ 12.000,00 

Elemento: 3.3.90.30 – Material de Consumo  

Ficha Orçamentária: 105 - Valor: R$ 40.000,00 

Subtotal....................................................................................................................R$ 79.000,00 

 

Unidade: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura   

Função: 12 – Educação  

Subfunção: 365 – Educação Infantil  

Programa: 0016 – Direito de Aprender 25%                                                                                                                                                                                                                       

Projeto Atividade: 2062 - Educação Infantil Pré-Escola 25% 

Elemento: 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas  

Ficha Orçamentária:114 - Valor: R$ 8.000,00 

Elemento: 3.3.90.14 – Diárias  

Ficha Orçamentária:115 - Valor: R$ 4.000,00 

Elemento: 3.3.90.18 – Auxílio Financeiro a Estudantes 

Ficha Orçamentária:116 - Valor: R$ 11.000,00 

Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Ficha Orçamentária: 120 - Valor: R$ 40.000,00 

Elemento: 3.3.90.46 – Auxilio Alimentação  
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Ficha Orçamentária:121 - Valor: R$ 20.000,00 

Elemento: 3.3.90.30 – Material de Consumo  

Ficha Orçamentária:117 - Valor: R$ 69.000,00 

Elemento: 4.4.90.51 – Obras e Instalações281  

Ficha Orçamentária:122 - Valor: R$ 40.000,00 

Subtotal..................................................................................................................R$ 192.000,00 

 

Unidade: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura   

Função: 12 – Educação  

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 0016 – Direito de Aprender 25%                                                                                                                                                                                                                       

Projeto Atividade: 2074 - Educação Fundamental Anos Iniciais 25% 

Elemento: 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas  

Ficha Orçamentária:128 - Valor: R$ 8.000,00 

Elemento: 3.3.90.14 – Diárias  

Ficha Orçamentária:129 - Valor: R$ 10.000,00 

Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Ficha Orçamentária: 132 - Valor: R$ 80.000,00 

Elemento: 3.3.90.46 – Auxilio Alimentação  

Ficha Orçamentária:133 - Valor: R$ 33.000,00 

Elemento: 4.4.90.51 – Obras e Instalações  

Ficha Orçamentária:134 - Valor: R$ 40.000,00 

Elemento: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente  

Ficha Orçamentária:135 - Valor: R$ 10.000,00 

Elemento: 3.3.90.30 – Material de Consumo  

Ficha Orçamentária:130 - Valor: R$ 100.000,00 

Subtotal..................................................................................................................R$ 281.000,00 

 

Unidade: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura   

Função: 12 – Educação  

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 0016 – Direito de Aprender 25%                                                                                                                                                                                                                       

Projeto Atividade: 2089 - Educação Fundamental Anos Finais 25% 

Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Ficha Orçamentária: 143 - Valor: R$ 130.000,00 

Elemento: 3.3.90.46 – Auxilio Alimentação  

Ficha Orçamentária:144 - Valor: R$ 40.000,00 

Elemento: 4.4.90.51 – Obras e Instalações  

Ficha Orçamentária:145 - Valor: R$ 70.000,00 

Elemento: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente  

Ficha Orçamentária:146 - Valor: R$ 10.000,00 
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Elemento: 3.3.90.30 – Material de Consumo  

Ficha Orçamentária:140 - Valor: R$ 110.000,00 

Elemento: 3.3.90.18 – Auxílio Financeiro a Estudantes 

Ficha Orçamentária:139 - Valor: R$ 15.000,00 

Elemento: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Ficha Orçamentária:142 - Valor: R$ 12.000,00 

Subtotal..................................................................................................................R$ 387.000,00 

Unidade: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura   

Função: 12 – Educação  

Subfunção: 367 – Educação Especial 

Programa: 0016 – Direito de Aprender 25%                                                                                                                                                                                                                       

Projeto Atividade: 2090 - Educação Inclusiva 25% 

Elemento: 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas  

Ficha Orçamentária:149 - Valor: R$ 15.000,00 

Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Ficha Orçamentária: 155 - Valor: R$ 60.000,00 

Elemento: 3.3.90.46 – Auxilio Alimentação  

Ficha Orçamentária:156 - Valor: R$ 10.000,00 

Elemento: 4.4.90.51 – Obras e Instalações  

Ficha Orçamentária:157 - Valor: R$ 20.000,00 

Elemento: 3.3.90.30 – Material de Consumo  

Ficha Orçamentária:152 - Valor: R$ 30.000,00 

Elemento: 3.3.90.18 – Auxílio Financeiro a Estudantes 

Ficha Orçamentária:151 - Valor: R$ 6.000,00 

Elemento: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Ficha Orçamentária:154 - Valor: R$ 30.000,00 

Elemento: 3.3.90.14 – Diárias  

Ficha Orçamentária:150 - Valor: R$ 3.000,00 

 

Subtotal..................................................................................................................R$ 174.000,00 

 

Unidade: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura   

Função: 12 – Educação  

Subfunção: 368 – Educação Básica 

Programa: 0016 – Direito de Aprender 25%                                                                                                                                                                                                                       

Projeto Atividade: 2091 - Educação Antirracista 25% 

Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Ficha Orçamentária: 163 - Valor: R$ 20.000,00 

Elemento: 3.3.90.30 – Material de Consumo  

Ficha Orçamentária:160 - Valor: R$ 30.000,00 

Elemento: 3.3.90.18 – Auxílio Financeiro a Estudantes 
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Ficha Orçamentária:159 - Valor: R$ 5.000,00 

Elemento: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Ficha Orçamentária:162 - Valor: R$ 15.000,00 

Elemento: 3.3.90.14 – Diárias  

Ficha Orçamentária: 161- Valor: R$ 6.000,00 

 

Subtotal....................................................................................................................R$ 76.000,00 

Unidade: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura   

Função: 12 – Educação  

Subfunção: 368 – Educação Básica 

Programa: 0016 – Direito de Aprender 25%                                                                                                                                                                                                                       

Projeto Atividade: 2092 - Educação em Tempo Integral 25% 

Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Ficha Orçamentária: 175 - Valor: R$ 80.000,00 

Elemento: 3.3.90.30 – Material de Consumo  

Ficha Orçamentária:171 - Valor: R$ 60.000,00 

Elemento: 3.3.90.18 – Auxílio Financeiro a Estudantes 

Ficha Orçamentária:170 - Valor: R$ 9.000,00 

Elemento: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Ficha Orçamentária:174 - Valor: R$ 10.000,00 

Elemento: 3.3.90.46 – Auxilio Alimentação  

Ficha Orçamentária:176 - Valor: R$ 16.000,00 

Elemento: 4.4.90.51 – Obras e Instalações  

Ficha Orçamentária:177 - Valor: R$ 16.000,00 

Elemento: 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita  

Ficha Orçamentária:172 - Valor: R$ 11.000,00 

 

Subtotal..................................................................................................................R$ 202.000,00 

TOTAL................................................................................................................R$ 1.426,001,00  

 

Art. 3º - Ficam autorizadas as readequações necessárias na Lei Municipal nº 

1504/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2026/2029, Lei Municipal nº 1490/2025, 

que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                  Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de janeiro de 2026. 
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Jurandir de Oliveira Araujo 

Prefeito Municipal 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por JURANDIR DE OLIVEIRA ARAUJO -
PREFEITO, CPF: 315.66*.**2-*2 em 22/01/2026 07:52:10, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 0774.2E52.810H.U407.8278, com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 1.321.A44 - Tipo de Documento: LEI ORDINÁRIA - Nº 1536/2026. 
 

Elaborado por MARIA EDUARDA RODRIGUES DE SOUZA, CPF: 008.21*.**2-*4 , em 22/01/2026 -
07:45:50

Código de Autenticidade deste Documento: 0722.6Z45.050A.U082.8324 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://athus.santaluzia.ro.gov.br/verdocumento
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LEI Nº 1536/2026 
"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 
O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de Rondônia, 

no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas, e na forma do 
Art. 43, §1º, Inciso I da Lei 4.320, de 17/03/1964, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte: 
 

L E I 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Especial por anulação de dotação no orçamento vigente no valor de R$ 
1.426.001,00 (Um milhão, quatrocentos e vinte e seis mil e um reais) 
para criação de dotação orçamentária nas unidades abaixo: 

 
Unidade: 02.02.00 - Secretaria Municipal de Governo 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0003 - Apoio Administrativo as Ações de Governo e Gestão 
Projeto Atividade: 2003 - Man. Das Atividades do Conselho Tutelar 
Elemento: 3.3.90.48 - Outros Auxílios Financeiro a Pessoa Físicas 
Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 1,00 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Ficha Orçamentária: 4 - Valor: R$ 3.000,00 
Elemento de Despesas: 3.3.90.14 - Diárias - Civil 
Ficha Orçamentária: 4 - Valor: R$ 2.000,00 
Elemento de Despesas: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 
Ficha Orçamentária: 4 - Valor: R$ 30.000,00 
Subtotal.......................................................................................................
.............R$ 35.001,00 
 
Unidade: 02.10.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
Programa: 0016 - Direito de Aprender 25% 
Projeto Atividade: 2025 - Man. Das Atividades da SEMEC MDE 25% 
Elemento: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 356.000,00 
Elemento: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 250.000,00 
Elemento: 3.1.90.13 - Obrigações Patronais 
Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 245.000,00 
Elemento: 3.3.90.46 - Auxilio Alimentação 
Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 114.000,00 
Elemento: 3.3.90.14 - Diárias 
Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 15.000,00 
Elemento: 3.3.90.33 - Passagem e Locomoção 
Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 8.000,00 
Elemento: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 180.000,00 
Subtotal.......................................................................................................
........R$ 1.168.000,00 
 
Unidade: 02.10.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição 
Programa: 0016 - Direito de Aprender 25% 
Projeto Atividade: - Man. Das Atividades da Merenda Escolar 
Elemento: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 200.000,00 
Subtotal.......................................................................................................
...........R$ 200.000,00 
 
Unidade: 02.10.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
Programa: 0016 - Direito de Aprender 25% 
Projeto Atividade: -Programa de Alfabetização na Idade Certa 
PROALFA/PAIC 25% 
Elemento: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 15.000,00 
Elemento: 3.3.90.14 - Diárias 
Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 8.000,00 
Subtotal.......................................................................................................
.............R$ 23.000,00 
 
TOTAL.........................................................................................................
.......R$ 1.426.001,00 

 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no Art. anterior ficam 

anulados os recursos orçamentários das unidades abaixo: 
 

Unidade: 02.01.00 - Gabinete Executivo 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Projeto/Atividade 2002 - Man. Das Atividades do Gabinete do 
Prefeito 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30 - Material de Consumo 



Ficha Orçamentária: 4 - Valor: R$ 5.001,00 
Elemento de Despesas: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 
Ficha Orçamentária: 19 - Valor: R$ 30.000,00 
Subtotal.......................................................................................................
.............R$ 35.001,00 
 
Unidade: 02.10.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 365 - Educação Infantil 
Programa: 0016 - Direito de Aprender 25% 
Projeto Atividade: 2061 - Educação Infantil Creche 25% 
Elemento: 3.3.90.14 - Diárias 
Ficha Orçamentária: 104 - Valor: R$ 7.000,00 
Elemento: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha Orçamentária: 108 - Valor: R$ 20.000,00 
Elemento: 3.3.90.46 - Auxilio Alimentação 
Ficha Orçamentária: 109 - Valor: R$ 12.000,00 
Elemento: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Ficha Orçamentária: 105 - Valor: R$ 40.000,00 
Subtotal.......................................................................................................
.............R$ 79.000,00 
 
Unidade: 02.10.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 365 - Educação Infantil 
Programa: 0016 - Direito de Aprender 25% 
Projeto Atividade: 2062 - Educação Infantil Pré-Escola 25% 
Elemento: 3.1.90.94 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Ficha Orçamentária:114 - Valor: R$ 8.000,00 
Elemento: 3.3.90.14 - Diárias 
Ficha Orçamentária:115 - Valor: R$ 4.000,00 
Elemento: 3.3.90.18 - Auxílio Financeiro a Estudantes 
Ficha Orçamentária:116 - Valor: R$ 11.000,00 
Elemento: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha Orçamentária: 120 - Valor: R$ 40.000,00 
Elemento: 3.3.90.46 - Auxilio Alimentação 
Ficha Orçamentária:121 - Valor: R$ 20.000,00 
Elemento: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Ficha Orçamentária:117 - Valor: R$ 69.000,00 
Elemento: 4.4.90.51 - Obras e Instalações281 
Ficha Orçamentária:122 - Valor: R$ 40.000,00 
Subtotal.......................................................................................................
...........R$ 192.000,00 
 
Unidade: 02.10.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
Programa: 0016 - Direito de Aprender 25% 
Projeto Atividade: 2074 - Educação Fundamental Anos Iniciais 25% 
Elemento: 3.1.90.94 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Ficha Orçamentária:128 - Valor: R$ 8.000,00 
Elemento: 3.3.90.14 - Diárias 
Ficha Orçamentária:129 - Valor: R$ 10.000,00 
Elemento: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha Orçamentária: 132 - Valor: R$ 80.000,00 
Elemento: 3.3.90.46 - Auxilio Alimentação 
Ficha Orçamentária:133 - Valor: R$ 33.000,00 
Elemento: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Ficha Orçamentária:134 - Valor: R$ 40.000,00 
Elemento: 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente 
Ficha Orçamentária:135 - Valor: R$ 10.000,00 
Elemento: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Ficha Orçamentária:130 - Valor: R$ 100.000,00 
Subtotal.......................................................................................................
...........R$ 281.000,00 
 
Unidade: 02.10.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
Programa: 0016 - Direito de Aprender 25% 
Projeto Atividade: 2089 - Educação Fundamental Anos Finais 25% 
Elemento: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha Orçamentária: 143 - Valor: R$ 130.000,00 
Elemento: 3.3.90.46 - Auxilio Alimentação 
Ficha Orçamentária:144 - Valor: R$ 40.000,00 
Elemento: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Ficha Orçamentária:145 - Valor: R$ 70.000,00 
Elemento: 4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente 
Ficha Orçamentária:146 - Valor: R$ 10.000,00 
Elemento: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Ficha Orçamentária:140 - Valor: R$ 110.000,00 
Elemento: 3.3.90.18 - Auxílio Financeiro a Estudantes 
Ficha Orçamentária:139 - Valor: R$ 15.000,00 
Elemento: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Ficha Orçamentária:142 - Valor: R$ 12.000,00 
Subtotal.......................................................................................................
...........R$ 387.000,00 
Unidade: 02.10.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 367 - Educação Especial 



Programa: 0016 - Direito de Aprender 25% 
Projeto Atividade: 2090 - Educação Inclusiva 25% 
Elemento: 3.1.90.94 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Ficha Orçamentária:149 - Valor: R$ 15.000,00 
Elemento: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha Orçamentária: 155 - Valor: R$ 60.000,00 
Elemento: 3.3.90.46 - Auxilio Alimentação 
Ficha Orçamentária:156 - Valor: R$ 10.000,00 
Elemento: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Ficha Orçamentária:157 - Valor: R$ 20.000,00 
Elemento: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Ficha Orçamentária:152 - Valor: R$ 30.000,00 
Elemento: 3.3.90.18 - Auxílio Financeiro a Estudantes 
Ficha Orçamentária:151 - Valor: R$ 6.000,00 
Elemento: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Ficha Orçamentária:154 - Valor: R$ 30.000,00 
Elemento: 3.3.90.14 - Diárias 
Ficha Orçamentária:150 - Valor: R$ 3.000,00 
 
Subtotal.......................................................................................................
...........R$ 174.000,00 
 
Unidade: 02.10.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 368 - Educação Básica 
Programa: 0016 - Direito de Aprender 25% 
Projeto Atividade: 2091 - Educação Antirracista 25% 
Elemento: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha Orçamentária: 163 - Valor: R$ 20.000,00 
Elemento: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Ficha Orçamentária:160 - Valor: R$ 30.000,00 
Elemento: 3.3.90.18 - Auxílio Financeiro a Estudantes 
Ficha Orçamentária:159 - Valor: R$ 5.000,00 
Elemento: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Ficha Orçamentária:162 - Valor: R$ 15.000,00 
Elemento: 3.3.90.14 - Diárias 
Ficha Orçamentária: 161- Valor: R$ 6.000,00 
 
Subtotal.......................................................................................................
.............R$ 76.000,00 
Unidade: 02.10.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 368 - Educação Básica 
Programa: 0016 - Direito de Aprender 25% 
Projeto Atividade: 2092 - Educação em Tempo Integral 25% 
Elemento: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha Orçamentária: 175 - Valor: R$ 80.000,00 
Elemento: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Ficha Orçamentária:171 - Valor: R$ 60.000,00 
Elemento: 3.3.90.18 - Auxílio Financeiro a Estudantes 
Ficha Orçamentária:170 - Valor: R$ 9.000,00 
Elemento: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Ficha Orçamentária:174 - Valor: R$ 10.000,00 
Elemento: 3.3.90.46 - Auxilio Alimentação 
Ficha Orçamentária:176 - Valor: R$ 16.000,00 
Elemento: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Ficha Orçamentária:177 - Valor: R$ 16.000,00 
Elemento: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviços para Distribuição 
Gratuita 
Ficha Orçamentária:172 - Valor: R$ 11.000,00 
 
Subtotal.......................................................................................................
...........R$ 202.000,00 
TOTAL.........................................................................................................
.......R$ 1.426,001,00 
 

Art. 3º - Ficam autorizadas as readequações necessárias na Lei 
Municipal nº 1504/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2026/2029, 
Lei Municipal nº 1490/2025, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2026. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de janeiro de 2026. 
 

Jurandir de Oliveira Araujo 
Prefeito Municipal 


	Assinatura do Documento
	Informações do Documento

